
Amazonas , 07 de Maio de 2026   •   Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas   •    ANO XVII | Nº 4100 

 

www.diariomunicipal.com.br/aam                                                                                48 

 

CRISTÓVÃO DA SILVA BRANDÃO 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº 994/2025-GAB/PMI 

  

ALTEMAR LEAO DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI 

Portaria nº 296/2021-GAB/PMI 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:33712403 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 595/2026-GAB/PMI 

 

CONVALIDA, O ATO DE NOMEAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL DO (A) 

SERVIDOR (A) EFETIVO (A) DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 

LAZER- SEMEI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do 

Amazonas,no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 

37, Inciso II da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, 

letra ―a‖ da Lei Org nica do Município. 

CONSIDERANDO, Processo nº 019/2026-SEMAP/PMI, oficio nº 

523/2026-SEMAP. 

CONSIDERANDO, o que determina arts. 6º, XII da resolução nº 

02/2014-TCE/AM. e manifestação da Procuradoria Geral do 

Município de Iranduba, por meio do Despacho 148/2026 – PGMI. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º–CONVALIDAR, ATO de Nomeação para fins de 

regularização funcional, sem ônus do (a) senhor (a): ROSE CLEY DE 

SOUZA LOPES CARVALHO, servidor (a) público (a) Municipal 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – 

SEMEI, matrícula nº 1.534-8A, cargo de Professor (a), a contar de 01 

de julho, conforme a Portaria nº 183/2010- GAB/PMI sob a Lei nº 

091/2003 de 29 de outubro de 2003 (Plano de Carreira do Magistério 

Público Municipal), e Lei nº 105/2005- Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Iranduba. 

Art. 2º–Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, 

que tome todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

  

Iranduba/AM, 06 de maio de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

CRISTÓVÃO DA SILVA BRANDÃO 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº 994/2025-GAB/PMI 

  

ALTEMAR LEAO DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI 

Portaria nº 296/2021-GAB/PMI 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:E7CD81E0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 596/2026-GAB/PMI 

 

CONVALIDA, O ATO DE NOMEAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL DO (A) 

SERVIDOR (A) EFETIVO (A) DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 

LAZER- SEMEI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do 

Amazonas,no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 

37, Inciso II da Constituição Federal de 1988 e Art. 105, Inciso II, 

letra ―a‖ da Lei Org nica do Município. 

CONSIDERANDO, Processo nº 037/2025-SEMAP/PMI, oficio nº 

876/2026-SEMAP. 

CONSIDERANDO, o que determina arts. 6º, XII da resolução nº 

02/2014-TCE/AM. e manifestação da Procuradoria Geral do 

Município de Iranduba, por meio do Despacho 200/2026 – PGMI. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º–CONVALIDAR, ATO de Nomeação para fins de 

regularização funcional, sem ônus do (a) senhor (a): ROMERITO 

QUEIROZ DE OLIVEIRA, servidor (a) público (a) Municipal lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEI, 

matrícula nº 4.422-8A, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a contar 

de 01 de março de 2012, conforme a Portaria nº 471/2012-GAB/PMI, 

sob a Lei nº 182/2011 de 28 de janeiro de 2011 - Plano de Cargos, 

Carreira e salários e Lei nº 105/2005- Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Iranduba. 

Art. 2º–Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, 

que tome todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

  

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM. 

  

Iranduba/AM, 09 de abril de 2026. 

  

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA 
Prefeito do Município de Iranduba-AM 

  

CRISTÓVÃO DA SILVA BRANDÃO 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº 994/2025-GAB/PMI 

  

ALTEMAR LEAO DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI 

Portaria nº 296/2021-GAB/PMI 

Publicado por: 
Clemilda Silva Falcão Nunes 

Código Identificador:16B845B3 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 

 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 – PMI 
  

O Município de Itacoatiara/AM, por intermédio da Comissão de 

Licitação, torna público que realizará a licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, como critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, com regime de execução de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE (POLICLINICA), A SER REALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM, observadas as disposições 

pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 

096/2024 e ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos. 

  

O Edital Reeditado estará disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); no Site Oficial da Prefeitura de 

Itacoatiara/AM: https//prefeituradeitacoatiara.com.br/ ou pelo e-mail: 
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cgl@prefeituradeitacoatiara.com.br, onde poderão ser consultados ou 

obtidos gratuitamente. 

  

Recebimento das Propostas: Até 09h:00min do dia 28/05/2026 

Hora/Data da Sessão Pública: 10h:00min do dia 28/05/2026 

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF 

Endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/login 

  

Itacoatiara/AM, 06 de maio de 2026. 

  

ROSANY SIMÕES CHAVES 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Itacoatiara/AM 

Publicado por: 
Jose Alfredo Rodrigues de Lima 

Código Identificador:6250AFF6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025-

PMI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025-PMI  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1141/2026-PMI  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA - AM, torna 

público para conhecimento de todos os interessados, errata em 

referência a Ata de Registro de Preços nº 011/2025 do Pregão 

Presencial nº 010/2025-PMI, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado do Amazonas, Edição nº 3874, no dia 11 de 

junho de 2025: 

ONDE SE LÊ: 
O MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.241.980/0001-75, com sede 

na Rua Dr. Luzardo Ferreira de Melo, nº 2225, Centro, 

Itacoatiara/AM, CEP 69.100-033, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM e as empresas: 

LION DI ESTAMPARIA E BRINDES LTDA - CNPJ N°: 

32.146.909/0001-49; OPEN – COMERCIO DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA E IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA - CNPJ N°: 

14.834.375/0001-67, neste ato representadas por seu 

REPRESENTANTE legal, que tem por objeto o Fornecimento de 

Suprimentos de Impressoras, para Formação de Ata de Registro de 

Preços, para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itacoatiara/AM, referente ao Pregão Presencial n. 010/2025, mediante 

as cláusulas a seguir: 

DO OBJETO 
Cláusula primeira. Constitui objeto do presente aditivo a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços n. 008/2025 por 

1 (um) ano, a contar de 17 de abril de 2026. 

DA PRORROGAÇÃO 
Cláusula segunda. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da 

data da última assinatura deste aditivo, a vigência da Ata de Registro 

de Preços ora aditada. 

§ 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a 

partir da assinatura deste aditivo. 

§2º. Os itens cujas empresas detentoras não manifestaram interesse na 

prorrogação serão submetidos a novo processo licitatório. 

DA RATIFICAÇÃO  
Cláusula terceira. Ficam ratificadas as demais condições da ata de 

registro de preços ora aditada. 

DA PUBLICAÇÃO 
Cláusula quarta. O MUNICÍPIO DE ITACOATIARA providenciará 

a publicação deste aditivo no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade. 

  

Itacoatiara/AM, 17 de abril de 2026 

  

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
Prefeito de Itacoatiara/AM 

  

Empresas Detentoras: 

LION DI ESTAMPARIA E BRINDES LTDA 
CNPJ N°: 32.146.909/0001-49;  

  

OPEN – COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 

IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA 
CNPJ N°: 14.834.375/0001-67. 

  

LEIA-SE: 
O MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.241.980/0001-75, com sede 

na Rua Dr. Luzardo Ferreira de Melo, nº 2225, Centro, 

Itacoatiara/AM, CEP 69.100-033, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM e as empresas: 

LION DI ESTAMPARIA E BRINDES LTDA - CNPJ N°: 

32.146.909/0001-49; OPEN – COMERCIO DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA E IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA - CNPJ N°: 

14.834.375/0001-67; G. DE S. DOS SANTOS & CIA LTDA – 

CNPJ: 26.948.229/0001-46, neste ato representadas por seu 

REPRESENTANTE legal, que tem por objeto o Fornecimento de 

Suprimentos de Impressoras, para Formação de Ata de Registro de 

Preços, para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itacoatiara/AM, referente ao Pregão Presencial n. 010/2025, mediante 

as cláusulas a seguir: 

DO OBJETO 
Cláusula primeira. Constitui objeto do presente aditivo a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços n. 011/2025 por 

1 (um) ano, a contar de 17 de abril de 2026. 

DA PRORROGAÇÃO 
Cláusula segunda. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da 

data da última assinatura deste aditivo, a vigência da Ata de Registro 

de Preços ora aditada. 

§ 1º. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a 

partir da assinatura deste aditivo. 

§2º. Os itens cujas empresas detentoras não manifestaram interesse na 

prorrogação serão submetidos a novo processo licitatório. 

DA RATIFICAÇÃO  
Cláusula terceira. Ficam ratificadas as demais condições da ata de 

registro de preços ora aditada. 

DA PUBLICAÇÃO 
Cláusula quarta. O MUNICÍPIO DE ITACOATIARA providenciará 

a publicação deste aditivo no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade. 

  

Itacoatiara/AM, 17 de abril de 2026 

  

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
Prefeito de Itacoatiara/AM 

  

Empresas Detentoras: 

LION DI ESTAMPARIA E BRINDES LTDA 
CNPJ N°: 32.146.909/0001-49; 

  

OPEN – COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 

IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA 
CNPJ N°: 14.834.375/0001-67; 

  

G. DE S. DOS SANTOS & CIA LTDA 
CNPJ: 26.948.229/0001-46. 

  

Ratifica-se todas as demais especificações que não foram 

modificadas. Itacoatiara (AM), 05 de maio de 2026. 

  

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM 
Prefeito Municipal de Itacoatiara.   

Publicado por: 
Marinildo Castro da Fonseca 

Código Identificador:7755BAED 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 02/CMDCA DE 29 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho de 

execução de Consultoria para Implantação do Serviço 

de Acolhimento pela Família Acolhedora. 


